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Estado do Pará 
Município de Conceição do Araguaia  

Avenida Juscelino Kubitschek, n° 3343, Bairro Centro, Cep: 68.540-000, Cidade de Conceição do 
Araguaia, Estado do Pará 

CNPJ: 17.453.467/0001-90 

PREGÃO ELETRÔNICA. 

015/2025 FMS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

6979/2025 

 

OBJETO. 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE DE EQUIPE (05 PESSOAS, 0 KM). CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 

Nº 17453.467000/1240-03, de acordo com as especificações, quantidades e informações constantes neste instrumento. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 

R$ 92.122,50 (noventa e dois mil cento e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA. 

Dia 10/11/2025 às 08:45 h (Horário de Brasília). 

 

PLATAFORMA ELETRÔNICA. 

Portal de Compras Públicas – PCP, site: www.portaldecompraspublicas.com.br .  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

Menor Preço por Item. 

 

MODO DE DISPUTA. 

Aberto. 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS. 

Não. 

 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 

Pregão Eletrônico n° 015/2025 FMS. 

Processo Administrativo n° 6979/2025. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia, Estado do 

Pará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.070.404/0001-75, com sede na Travessia 

Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145, Bairro São Luiz II, CEP 68540-000, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

situada na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 3343, Bairro Centro, CEP 68540-000, realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da legislação vigente e conforme as exigências estabelecidas no respectivo 

edital. 

Início do acolhimento das propostas eletrônicas: 29/10/2025, às 08:00 horas (horário de Brasília). 

Termino de envio das propostas eletrônicas: 10/11/2025, às 08:40 horas (horário de Brasília). 

Início da disputa: 10/11/2025, às 08:45 horas (horário de Brasília). 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições das contidas na Lei Federal n° 14.133, 01 de abril de 

2021, o Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940, as Leis Complementares nº 123/2006 e nº 147/2014, a Lei 

Municipal n°141/2017, o Decreto Municipal n° 020/2024 e demais legislações aplicáveis, bem como suas posteriores 

alterações. 

1 DO OBJETO. 

1.1 Constitui objeto do presente certame a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE DE EQUIPE (05 

PESSOAS, 0 KM). CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 17453.467000/1240-03, em conformidade com as 

informações, especificações e quantidades constante no Termo de Referência em anexo ao Edital. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forme de seu interesse. 

1.3  Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações deste objeto descritas na 

plataforma e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus anexos, prevalecerão as previstas neste 

instrumento convocatório. 

1.4 A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na ocorrência de situações 

especificadas no subitem anterior, razão pela qual o a empresa licitante deverá se atentar unicamente as descrições do 

objeto contidas neste Edital e Termo de Referência. 

1.5  Compõem a este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos independentes de 

transcrição.  

Anexo I - Termo de Referência;  

Anexo II - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

Anexo III - Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preço; 

Anexo IV - Modelo de Declaração Conjunta; 

Anexo V - Declaração de microempreendedor, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VI – Minuta do contrato. 

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 

licitação, que estejam devidamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no 

sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), conforme exigências 

estabelecidas neste Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 

à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5 Para os itens com cota reservada, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

2.6 Quando for o caso, será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7 Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
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Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11 O disposto nos itens 2.7.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 

nos demais regimes de execução. 

2.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13 A vedação de que trata o item 2.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

2.14 As dúvidas e impugnações ao Edital deverão ser enviadas exclusivamente via sistema eletrônico, no endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a abertura da 

sessão pública. 

2.15 A participação ou o simples acompanhamento da licitação poderá ser feito por meio do endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, acessando o link “PROCESSOS” ou, para fins de participação, utilizando o link 

“ADESÃO”. 

2.16 Como condição para participação, o licitante deverá declarar, por meio do sistema eletrônico, ao assinalar “SIM” 

ou “NÃO” nos campos próprios, o seguinte: 

2.16.1 Que cumpre os requisitos da Lei Complementar nº 123/2006 para o tratamento favorecido; 

2.16.2 Que não possui impedimentos legais para habilitação e que comunicará qualquer fato impeditivo superveniente; 

2.16.3 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

2.16.4 Que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme Instrução Normativa SLTI/MP nº 2/2009; 

2.16.5 Que não possui, em sua cadeia produtiva, trabalho degradante ou forçado, em conformidade com a Constituição 

Federal; 

2.16.6 Que os serviços são prestados em observância à legislação de inclusão e acessibilidade, com reserva legal de 

cargos para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social. 

2.17 A apresentação de declaração falsa em qualquer das condições previstas implicará a aplicação das sanções legais 

cabíveis, conforme disposições da Lei nº 14.133/2021 e deste Edital. 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

3.1 Os licitantes encaminharam, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

3.1.1 Na proposta, as licitantes deverão informar o valor total do item, que deverá incluir todas as despesas com 

materiais, mão-de-obra, leis sociais, impostos, taxas, transporte, fretes, emolumentos e outras que possam incidir no 

fornecimento ou execução do objeto. 

3.1.2 As propostas deverão ser registradas exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras Publica 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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(www.portaldecompraspublicas.com.br), até o prazo estabelecido em Edital, sem o envio prévio de qualquer anexo. 

3.1.3 Poderão ser informadas observações adicionais sobre a proposta em campo específico. 

3.2 A licitante poderá apresentar proposta para todos os itens ou apenas para um item que for de sua conveniência, 

mas deverá cotar o material especificado e na quantidade solicitada em sua totalidade, sob pena de desclassificação da 

proposta relativa àquele item. 

3.3 O prazo de validade da proposta, não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de abertura da 

sessão de disputa de preços; 

3.4 Até a data e horário limites informados neste Edital, os licitantes poderão substituir suas propostas, após esta 

data não será possível a alteração ou a substituição de propostas sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5 A proposta de preços inicial deverá conter as características técnicas do produto ofertado, com especificações 

do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas do objeto proposto e outros elementos 

que identifiquem suas configurações, indicando obrigatoriamente e expressamente, a sua marca e, se for o caso, o 

modelo, ou ainda declaração de pleno atendimento as especificações contidas no edital. 

3.6 No envio da proposta, a licitante deverá declarar que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação 

além de manifestar pleno conhecimento e aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital. 

3.6.1 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, 

equipamentos e pessoal necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

3.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

3.9 A capacidade de upload do sistema é de 15MB, assim é de inteira responsabilidade da empresa licitante 

organizar sua documentação em forma digital para envio via sistema. 

3.10 A documentação deve ser organizada em arquivo único em PDF com os documentos postos na mesma sequência 

exigida pelo Edital. 

3.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2003. 

3.12 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.13 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

3.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

3.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

3.16 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.16.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.16.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.16.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.16.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.17 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.18 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.19 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

3.20 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.21 A falsidade de declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.22 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.23 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.24 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.25 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1 Razão social, nome de fantasia, endereço completo, CNPJ e inscrição estadual e municipal, os números de 

telefone e fax, banco, agência, dados bancários e o endereço eletrônico (e-mail), se houver, para contato; 

4.1.2 Número do Pregão e do Processo Administrativo; 

4.1.3 Descrição detalhado do objeto; 

4.1.4 Preço unitário e preço total para cada item cotado, em moeda corrente nacional (R$), em algarismos, por 

extenso apenas o valor total da proposta, com até duas casas decimais após a vírgula (R$X, XX), apurados à data de sua 

apresentação;  

4.1.5 Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; 

4.1.6 Marca/Fabricante; 

4.1.7 Forma de pagamento; 

4.1.8 Prazo, forma, local e condições de entrega do objeto; 

4.1.9 Outras informações pertinentes acerca do fornecimento do objeto e as contidas no modelo de proposta. 

4.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 

4.3 Constituem documentos complementares e obrigatórios à proposta, que deverão ser inseridos no campo 
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“Anexos”, junto com a proposta reformulada, conforme o resultado da etapa de lances/negociação de preços, conforme 

item 6.6 deste Edital: 

4.3.1 A empresa classificada em primeiro lugar estará obrigada à apresentação de amostra por meio de 

folder/catálogo/ficha técnica sob pena de desclassificação do certame. 

4.3.2 Somente serão aceitos os prospectos/catálogos impressos em sites oficiais dos produtos. 

4.3.3 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar 

deverá apresentar, no prazo de 02 (duas) horas, cópia visíveis dos manuais, catálogos e instruções que permitam a 

perfeita identificação dos produtos ofertados, descrito em língua portuguesa ou traduzidas. 

4.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

4.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas neste Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

Modo de Disputa Aberto. 
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5.11 Caso seja adotado o modo de disputa “Aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3 Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para definição das demais colocações. 

5.11.5 Após o reinício previsto no item anterior, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

Modo de Disputa Aberto e Fechado. 

5.12 Caso seja adotado o modo de disputa “Aberto e Fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o qual transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2 Encerrado o prazo, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superiores possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3 O licitante poderá optar por manter seu último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, os autores dos melhores lances 

subsequentes, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado, nos termos do subitem anterior. 

5.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente 

de valores. 

Modo de Disputa Fechado e Aberto. 

5.13 Caso seja adotado o modo de disputa “Fechado e Aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 

licitantes que apresentarem a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto, e os das propostas até 10% 

(dez por cento) superiores ou inferiores àquela, sendo permitido o envio de lances públicos e sucessivos. 

5.13.1 Não havendo pelo menos três propostas nas condições acima, os licitantes que apresentaram as três melhores 

propostas, consideradas as empatadas, poderão oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e será prorrogada automaticamente nos 

termos do subitem 5.11.2. 

5.13.3 A sessão será encerrada automaticamente na ausência de novos lances, com divulgação da ordem final de 

classificação. 

5.13.4 Aplicam-se as disposições dos subitens 5.11.4 e 5.11.5. 

5.14 Após o término das etapas, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

5.16 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 
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5.17 No caso de desconexão da Pregoeira durante a etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível para recepção de lances. 

5.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

Empate e Tratamento Favorecido. 

5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

5.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21 Só poderá haver empate entre propostas não seguidas de lances, ou entre lances finais da fase fechada. 

5.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

5.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

5.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.22 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.22.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

5.22.2 Empresas brasileiras; 

5.22.3 Empresas que invistam em pesquisa e desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.22.4 Empresas que comprovem ações de mitigação ambiental (Lei nº 12.187/2009). 



 

Página 10 de 55 

Estado do Pará 
Município de Conceição do Araguaia  

Avenida Juscelino Kubitschek, n° 3343, Bairro Centro, Cep: 68.540-000, Cidade de Conceição do 
Araguaia, Estado do Pará 

CNPJ: 17.453.467/0001-90 

Negociação. 

5.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.3 O resultado será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos. 

5.23.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

5.24 Após a negociação, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no § 1º e 2° do art. 59º da Lei Federal n° 14.133/21.  

6.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

6.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentem a suspeita. 

6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.6 O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes do término do prazo. 

6.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se aqueles que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, que deverão ser encaminhados por meio 

eletrônico ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu posterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9 Se a proposta apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado, seguindo-se a verificação sucessiva das demais propostas, até 

encontrar uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

6.10 Se a proposta ou o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.11 Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para sua 
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continuidade. 

6.12 O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, sendo vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

6.12.1 Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com 

o licitante visando à obtenção de melhor preço. 

6.12.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.13 Nos itens não exclusivos à participação de microempresas e empresas de pequeno porte (quando houver), 

sempre que a proposta não for aceita e antes de o pregoeiro passar à subsequente, será realizada nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência de empate ficto, conforme previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, aplicando-se, se for o caso, a disciplina antes estabelecida. 

6.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação dos licitantes, observado 

o disposto neste Edital. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO. 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e na alínea “d” do item 2.8 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União ( 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

7.1.5 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 

Tribunal de Contas da União - TCU;  

7.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 

e 7.1.5 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 

29, §2º). 

7.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.5 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

7.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 deste edital. 

7.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.8 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de 

assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou 

convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.8.1 Indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas; 

7.8.2 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo 

da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por 

cada licitante/contratado. 

7.9 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.9.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.9.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.9.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.10 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.10.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

7.10.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.10.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10.2 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

7.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.16 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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7.19 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

8.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, social e econômico-financeira poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que devidamente atualizado e apresentado pelo licitante. 

8.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.4 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.5 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 

meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 

referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em 

relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

qualquer outro meio admitidos por direito.  

8.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

8.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10 A habilitação será verificada através dos documentos enviado pelos licitantes por meio do sistema e/ou através 

do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos conforme previsto no item 8.2 do edital. 

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN 

nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
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percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, podendo ser prorrogável 

por igual período. 

8.13.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13.3 Os documentos deverão ser anexados no campo específico da plataforma, organizados de forma a facilitar a 

verificação. 

8.13.4 Os licitantes deverão disponibilizar todos os documentos de habilitação exigidos neste Edital, de forma clara, 

concisa e organizada, em arquivo digital no formato .pdf, preferencialmente unificado em um único documento ou, 

alternativamente, compactado em pasta .zip, observando rigorosamente a ordem estabelecida no Edital. 

8.13.4.1 Os critérios mínimos de organização dos arquivos devem ser respeitados, visando a eficiência e celeridade no 

julgamento dos documentos de habilitação. 

8.13.4.2 O protocolo de documentos nomeados sem critério, desorganizados ou em arquivos misturados dificulta e por 

vezes impossibilita o trabalho dos agentes e equipe de apoio. 

8.14 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.14.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

8.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.15.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15.3 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante; 

8.15.4 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 6.6 e, findo 

o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, 

implicando sua inabilitação. 

8.16 Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento da 

documentação de habilitação ou ainda, nas hipóteses admitidas no item 8.15, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá 

solicitar à licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema. 

8.16.1 O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 02 (duas) horas, a contar da convocação pelo sistema, 

podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

8.16.2 Em caso de não envio dos documentos no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo 

Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

8.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
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acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto 

nº 8.538/2015). 

8.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento.  

Da Habilitação Jurídica. 

8.22 Para fins de habilitação jurídica, o fornecedor detentor da proposta mais vantajosa a administração pública 

deverá apresentar os seguintes documentos sob pena de desclassificação da não apresentação do mesmo. 

8.22.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

8.22.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

(www.portaldoempreendedor.gov.br). 

8.22.3 No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores. 

8.22.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

8.22.5 No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

8.22.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

8.22.7 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

8.22.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.22.9 A documentação relativa à identificação dos representantes legais da licitante deverá ser composta pela 

apresentação das cédulas de identidade de todos os sócios da empresa. 

8.22.10 Na hipótese de representação por procurador ou preposto, deverão ser apresentadas as respectivas cédulas de 

identidade, juntamente com o instrumento de mandato ou ato equivalente que comprove os poderes de representação. 

8.22.11 As certidões, bemo como os demais documentos apresentados para fins de habilitação, que não contenham 

prazo de validade expressamente consignado, serão aceitos pela Administração desde que expedidos até 30 (trinta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

8.22.12 A licitante deverá apresentar Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa, contendo a 

relação atualizada de todos os atos constitutivos e modificativos arquivados, inclusive aqueles relativos à administração 

da sociedade, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias ou dentro do prazo de validade consignado no próprio documento. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.23 Para fins de habilitação relativo à regularidade fiscal, social e trabalhista, o licitante detentor da proposta mais 

vantajosa a administração pública deverá apresentar os seguintes documentos sob pena de desclassificação da não 

apresentação do mesmo, em conformidade ao disposto no Art. 68, da Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 2021.  

8.23.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), acompanhado do QSA;  

8.23.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.23.3 Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

receita Federal; esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito passivo 

no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único 

do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.  

8.23.4 Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar a inexistência de 

débitos junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS; instituídos por lei. Lei 8036 de 1990, Art. 27. 

8.23.5 Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site (www.tst.jus.br/certidão), de acordo com a Lei nº 12.440, de 

07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei;  

8.23.6 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual;  

8.23.7 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;  

8.24 Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito negativo. 

8.25 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.26 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.26.1 Será assegurado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados da 

notificação da Administração, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante solicitação devidamente 

fundamentada e aceita pela Administração. 

Da Qualificação Econômico-financeira. 

8.27 Para fins de habilitação relativo à qualificação econômico-financeira, o fornecedor detentor da proposta mais 

vantajosa a administração pública deverá apresentar os seguintes documentos sob pena de desclassificação da não 

apresentação do mesmo, conforme disposto no Art. 69, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 

8.27.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão. 

8.27.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, 

de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

8.27.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios (art. 69 inciso 

I da Lei 14.133/2021), devidamento registrados na Junta Comercial da sede da empresa licitante. 

8.27.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. 

http://www.tst.jus.br/certidão
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8.27.4 No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial (sociedade empresária 

em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão competente, com o Termo de Abertura e 

de Encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por 

bacharel ou técnico em Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilita do perante o Conselho Regional de 

Contabilidade, constando nome completo e registro profissional.  

8.27.5 Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser apresentado 

por publicação no Diário Oficial.  

8.27.6 As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no SIMPLES, 

deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por Contador 

ou Técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando 

dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de Encerramento.  

8.27.7 O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá apresentar a 

Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASNSIMEI) ou sua substituta, a Declaração Única 

do MEI (DUMEI). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar 

os relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.  

8.27.8 As sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão apresentar o 

Balanço de Abertura 

8.27.9 Os documentos referidos item 8.27.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.28 As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital (SPEED), submetida ao IND DNRC 107/08, 

deverão apresentar:  

8.28.1 Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);  

8.28.2 Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil);  

8.28.3 Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);  

8.28.4 Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 

8.29 A licitante deverá apresentar jutamente com Balanço Patrimonial, Certidão Simplificada emitida pela Junta 

Comercial da sede da empresa, na qual conste expressamente o registro do capital social e a indicação do porte 

empresarial, nos termos da legislação vigente, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias ou dentro do prazo de validade 

consignado no próprio documento. 

Qualificação Técnica. 

8.30 Para fins de habilitação relativo à Qualificação Técnica, o licitante detentor da proposta mais vantajosa a 

administração pública deverá apresentar os seguintes documentos sob pena de desclassificação da não apresentação do 

mesmo, em conformidade ao disposto no Art. 67, da Lei Federal n° 14.133, de 21 de abril de 2021. 

8.30.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos compatíveis com o 

objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

8.31 As empresas licitantes deverão comprovar que já executaram, a qualquer tempo, para pessoas de direito público 

ou privado, através da apresentação de atestado/declaração de capacidade técnica, de serviços semelhantes à do objeto 

da presente licitação, que estejam concluídos e recebidos pelo contratante. 

8.32 Os atestados/declarações deverão comprovar que a LICITANTE tenha executado serviços compatíveis com o 

objeto licitado, até a data da abertura da sessão pública;  

8.33 A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, caso julgue necessário, poderá encaminhar, 

juntamente com os respectivos atestados/declarações, Ordens de Serviços (devidamente assinadas), Notas 

Fiscais/Faturas ou outros documentos equivalentes, os quais também poderão ser requeridos por meio de diligência;  

8.34 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
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atestados executados de forma concomitante. 

8.35 O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer 

outra forma de que a comissão possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

8.36 A prefeitura Municipal, através da Pregoeira e equipe de apoio se reserva o direito de realizar diligências para 

comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos Contratos e aditivos e/ou outros 

documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

8.37 A simples participação das licitantes neste certame implica em declaração, por parte da licitante, de pleno 

conhecimento dos elementos e aceitação de todas as condições constantes deste Edital e Anexos, bem como de todas 

as condições gerais e peculiaridades da execução do objeto, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer 

desconhecimento quanto aos mesmos. 

8.38 Juntamente como os documentos de habilitação, os licitantes interessados deverão apresentar as seguintes 

declarações, sob pena de inabilitação do não atendimento do solicitado. 

8.38.1 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7o, inciso XXXIII, c/c a Lei no 9.854/99), (conforme modelo do Anexo IV), assinada 

por representante (s) legal (is) da empresa. 

8.38.2 Declaração que a empresa se compromete a fazer as entregas no prazo solicitado mantendo a qualidade do 

produto e/ou serviços. 

8.38.3 Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, (conforme modelo do Anexo IV), assinada por representante (s) legal (is) da empresa. 

8.38.4 Declaração do próprio licitante que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos da 

contratante exercendo funções de gerencia, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, § 1ºda Lei 

14.133/21. (conforme modelo do Anexo IV), assinada por representante(s) legal (is) da empresa.  

9 DO JULGAMENTO. 

9.1 O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o presente Edital, seus anexos e a Lei nº 

14.133/21 e demais normas pertinentes, sendo declarada vencedora, a licitante que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

9.1.1 Em caso de empate, serão aplicadas as disposições do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o arrematante, via sistema, 

para que o mesmo comprove em 02 (duas) horas, que o seu preço é exequível, sob pena de desclassificação.  

9.3 Serão desclassificadas propostas que:  

9.3.1 forem lançadas, mas não forem anexadas.  

9.3.2 Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação.  

9.3.3 Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis 

ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento.  

9.3.4 Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou manifestamente inexequíveis.  

9.4 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

10 DOS RECURSOS. 

10.1 Nos termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, os licitantes poderão manifestar a intenção de interpor recurso 

de forma imediata, por meio do sistema eletrônico, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 

ou inabilitação. 

10.2 A intenção de recurso deverá ser registrada no sistema eletrônico nos 30 (trinta) minutos subsequentes ao 

julgamento das propostas e ao ato de habilitação ou inabilitação. 

10.3 O prazo de 30 (trinta) minutos será aplicado de forma independente para cada fase: após o julgamento das 

propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação. 

10.4 O não cumprimento do prazo estipulado nos itens 10.1 e 10.2 implicará na preclusão do direito de manifestar a 
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intenção de recurso.  

10.5 Decorrido o prazo sem manifestação, a Autoridade Competente estará autorizada a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor. 

10.6 Nos termos do artigo 165, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a interposição das razões de recurso será 

realizada em momento único, após a conclusão da fase de habilitação. 

10.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

10.8 Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui estabelecido (chat de 

mensagens, e-mail, carta, entre outros).  

10.9 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, exclusivamente por meio do sistema 

provedor, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal. 

10.10 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar contrarrazões, em igual número de dias e 

na mesma forma, cujo prazo correrá a partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  

10.11 Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.12 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.13 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. 

10.14 Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

Autoridade Competente. 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses. 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

11.1.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de Compras Públicas, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

12.1 Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 

autoridade superior homologar o procedimento licitatório.  

12.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatadas as regularidades dos atos procedimentais, a 

Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

13 DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA. 

13.1 Homologada a licitação, ocorrerá a convocação do adjudicatário para assinatura da Ata de registro de preços 

e/ou retirada da Nota de Empenho, via e-mail, AR ou qualquer outro meio de comunicação que comprove a sua 

convocação.  

13.2 O não comparecimento no prazo da convocação, não assinatura, retirada e/ou recebimento dos respectivos 

instrumentos, ainda que parcial, salvo em face de motivo de força maior, devidamente justificado, comprovado e aceito 
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pela Administração, acarreta a imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo da sanção prevista no instrumento 

convocatório.  

13.2.1 Nesse caso a Administração, atendidas todas as condições, poderá convocar a licitante com preço registrado em 

2º lugar para efetuar o fornecimento e assim por diante. 

14 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

14.1 A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato 

dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto 

ao Município.  

14.2 A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão pública e 

convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação independentemente da cominação do art. 

89, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

14.3 Decorrido o prazo do item 14.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura o 

proponente convocado para a assinatura do Contrato, será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes 

sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente.  

14.3.1 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta;  

14.3.2 Impedimento de contratar com este Município por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

14.3.3 A multa de que trata o item 14.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 

da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

15 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1 Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados, mediante requerimento do contratado, 

após o prazo de 12 meses contados a partir da data base do orçamento estimado. 

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

15.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 

comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e 

alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 

econômica extraordinária e extracontratual). 

15.3 A data-base da contratação é: Setembro/2025 - Orçamento estimado.  

15.4 O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 05 (cinco) dias úteis. 

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de 

preços será de 05 (cinco) dias úteis. 

16 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO. 

16.1 O veículo será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

16.2 O bem poderá ser rejeitado, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído de forma IMEDIATA, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

16.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (Dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do bem e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

16.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, quando 

houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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16.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

16.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

16.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

16.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

16.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021 

16.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

16.9.1 o prazo de validade; 

16.9.2 a data da emissão;  

16.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  

16.9.5 o valor a pagar; e  

16.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

16.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021.    

16.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

16.12.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

16.12.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

16.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

16.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

16.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

16.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
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rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de Pagamento   

16.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

16.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

16.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

16.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.20.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

16.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17 MODELO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

17.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

17.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

17.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização técnica 

17.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI); 

17.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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17.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

17.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

17.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

17.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VII). 

Fiscalização administrativa  

17.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

17.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

17.9 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

17.9.1 Verificação de Documentação e Regularidade Fiscal; 

17.9.2 Inspeção de Qualidade e Conformidade; 

17.9.3 Acompanhamento de Cronograma e Prazos; 

17.9.4 Avaliação de Desempenho e Satisfação; 

17.9.5 Monitoramento Ambiental e Social. 

Gestor do contrato 

17.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

17.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

17.12 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

17.13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VIII).  

17.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
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pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

17.15 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a aquisição e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

17.16 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Condições de Entrega 

17.17 A solicitação será feita por esta SEMUS logo após a assinatura do contrato, após solicitado, a entrega do objeto 

deverá ser em 30 (trinta) dias, do recebimento da nota de empenho e ordem de fornecimento do Fundo Municipal de 

Saúde (via e-mail) ou retirado na sede da Contratante.   

17.18 O item deverá ser entregue no local especificado na solicitação.  

17.19 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 6 (Seis) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior.  

17.20 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

17.21 O custo referente ao transporte do item será de responsabilidade do contratado. 

17.22 O veículo deverá ser entregue da seguinte forma: 

17.22.1 Após a entrega do objeto a licitante vencedora será notificada para, a partir da ciência, e às suas expensas, 

reparar qualquer irregularidade de forma imediata, estando a empresa sujeita a penalidades estabelecidas neste termo; 

17.23 O recebimento do objeto da licitação não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, 

pela sua perfeita execução. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

17.24 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

18.1 Uma vez notificada de que o Poder Executivo Municipal efetivará a aquisição, a vencedora deverá comparecer 

nos 5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à aquisição.  

18.2 Uma vez contratada, deverá a vencedora iniciar imediatamente a entrega dos serviços, entregando-os de acordo 

com o especificado no Termo de Referência (Anexo I), e ainda: 

18.2.1 Responder pelos danos causados diretamente ao Executivo Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, quando da entrega dos produtos e materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo Poder Executivo Municipal;  

18.2.2 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por seus empregados 

durante a entrega do item. 

18.2.3 Zelar pela perfeita entrega do item contratado, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem 

sanadas de forma imediata, a contar da notificação; 

18.2.4 Entrega do item licitado dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância das normas legais e 

regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

18.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

18.2.6 Manter durante o período de vigência do contrato um Preposto aceito pela Legislativo Municipal, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

18.2.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, salvo mediante prévia e expressa 
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autorização do Legislativo Municipal; 

18.2.8 A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação.  

18.2.9 A empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

19 DAS OBRIGAÇÕES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

19.1 Convocar a vencedora para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o 

termo de contrato conforme especificações. 

19.2 Permitir acesso dos empregados da vencedora às suas dependências para entrega de materiais e ferramentas 

referentes ao objeto, quando necessário; 

19.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela vencedora; 

19.4 Assegurar-se das boas condições dos materiais e ferramentas, verificando sempre a sua qualidade; 

19.5 Fiscalizar, através do Chefe da Diretoria de Compras, o cumprimento das obrigações assumidas pela vencedora, 

inclusive quanto à continuidade da entrega dos materiais/ferramentas que, ressalvados os casos de força maior, 

justificados e aceitos pela Prefeitura Municipal, não deva ser interrompida; 

19.6 Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos materiais e ferramentas, à exigência de condições 

estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções; 

19.7 Efetuar o pagamento à vencedora, de acordo com as condições estabelecidas no contrato. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.1.1 Advertência por escrito;  

20.1.2 Multa; 

20.1.3 Impedimento de licitar e contratar; 

20.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.2 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 

encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.4 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

20.5 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

20.5.1 PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

20.5.2 PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

20.5.3 PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos;  

20.5.4 PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

20.5.5 PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
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multilateral promover inspeção. 

20.6 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

20.6.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.6.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.6.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

20.6.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

20.6.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

20.6.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.6.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.6.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.6.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.6.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2019. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 

14.133, de 2021,  ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente no sistema do 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br),  o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal n° 14.133/21. 

21.2 Caberá o PREGOEIRO, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.4 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1 O sistema gerará automaticamente a Ata da Sessão Pública no Sistema Eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164
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22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia 

- PA. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 O referido edital de licitação estará disponível para consulta e retirada de cópia, nos seguintes endereços 

eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br ou na sede da Sala da 

Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia, sediado na Travessia Vereador Virgulino Coelho, 

n° 1145, Bairro São Luiz II, Cep: 68.540-000, Cidade de Conceição do Araguaia, Estado do Pará, das 08:00 às 14:00 horas, 

de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

22.11 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as alterações que se fizerem 

necessárias, nos termos do art. 124 da Lei n. 14.133/2021. 

22.12 A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente de fato superveniente 

comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, sem que caiba aos 

licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos. 

22.13 As empresas licitantes são totalmente responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.14 Em qualquer momento, será possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

22.15 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor do cumprimento do princípio da 

ampla concorrência entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 

22.16 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Araguaia-PA, para solucionar quaisquer questões oriundas desta 

licitação. 

Conceição do Araguaia – PA, 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Renan Henrique A. M. Souza 

Pregoeiro 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
http://www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br/
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Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Solicitação para Aquisição de Bens e Contratos e Serviços 

(Conforme a Lei Federal n° 14.133/21) 

Processo Administrativo n° 6979/2025. 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde. 

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade promover a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO - 

TRANSPORTE DE EQUIPE (05 PESSOAS, 0 KM). CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 17453.467000/1240-03, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE PREÇO MÉDIO 

1 

VEÍCULO DE PASSEIO- TRANSPORTE DE EQUIPE (05 

PESSOAS, 0 KM) 

Veículo tipo Hatch, 04 portas laterais e 01 porta-

malas;  Ano de fabricação: 2025 ou superior;  

Motorização mínima: 1.0 flex ou superior;  Potência 

média: 70 cv ou  superior; Combustível: flex 

(gasolina/etanol); Direção: hidráulica ou elétrica; 

Transmissão: manual de no mínimo 05 marchas ou 

automática de no mínimo 06 marchas; Capacidade: 

05 (cinco) lugares; Freios: ABS; Airbags frontais 

(motorista e passageiro); Vidros e travas elétricas 

nas portas dianteiras; Ar-condicionado; Rodas e 

pneus compatíveis com o veículo, incluindo estepe 

de uso emergencial; Cor: sólida, a ser definida pela 

Administração; Garantia mínima: 03 (três) anos; 

Demais equipamentos exigidos pelo Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB) e legislação vigente. 

Unidade 01 R$ 92.122,50 

1.2. O objeto desta aquisição é caracterizado como comum, conforme justificativa constante no Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.3. O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 

setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da aquisição é de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da aquisição. 

1.6. Os valores estimados para a referida aquisição serão realizados pelo Setor de Compras da Secretária Municipal de 

Saúde de Conceição do Araguaia - PA, que realizará pesquisa de preços, por meio de no mínimo 03 (três) orçamentos 

fornecidos através da Bolsa Nacional de Compras – BNC, em busca do preço médio praticado no mercado. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

2.1. A fundamentação da aquisição e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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2.2. A aquisição de um veículo é essencial para garantir a mobilidade e a continuidade dos serviços de atendimento à 

população, facilitando o transporte de profissionais e equipamentos, e, consequentemente, contribuindo para a melhoria 

da prestação de serviços à comunidade. 

2.3. Em síntese, a fundamentação para a aquisição do referido item é assegurar o bom funcionamento dos serviços em 

Saúde, favorecendo o desenvolvimento das atividades desta SEMUS. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO. 

3.1. Identificação do objeto: 

a. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE DE EQUIPE (05 PESSOAS, 0 KM). CONFORME EMENDA 

PARLAMENTAR Nº 17453.467000/1240-03. 

b. A referida aquisição visa suprir a demanda da Clínica Míriam Furtado de Mendonça na aquisição de um veículo 

para transporte de passageiros, de boa qualidade e que esteja dentro dos padrões exigidos e apresentando as 

características desejáveis, obedecendo as especificações e atendendo aos prazos definidos por esta Secretaria. 

3.2. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA AQUISIÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

4.1.1. O objeto desta aquisição deve ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.2. O veículo deve ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo-benefício;   

4.1.3. O veículo deve ser entregue dentro do prazo preestabelecido conforme requerimento da Secretaria solicitante, no 

local indicado mediante a solicitação do responsável, sendo que todo o custo relativo à entrega e ao transporte fica a 

cargo da contratada. 

4.1.4. O veículo deverá ser entregue com prazo de no máximo 30 (trinta) dias, sendo que a contratada deverá entregar 

dentro do prazo estabelecido.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. A solicitação será feita por esta SEMUS logo após a assinatura do contrato, após solicitado, a entrega do objeto 

deverá ser em 30 (trinta) dias, do recebimento da nota de empenho e ordem de fornecimento do Fundo Municipal de 

Saúde (via e-mail) ou retirado na sede da Contratante.   

5.2. O item deverá ser entregue no local especificado na solicitação.  

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 6 (Seis) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior.  

5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.5. O custo referente ao transporte do item será de responsabilidade do contratado. 

5.6. O veículo deverá ser entregue da seguinte forma: 

5.6.1. Após a entrega do objeto a licitante vencedora será notificada para, a partir da ciência, e às suas expensas, reparar 

qualquer irregularidade de forma imediata, estando a empresa sujeita a penalidades estabelecidas neste termo; 



 

Página 30 de 55 

Estado do Pará 
Município de Conceição do Araguaia  

Avenida Juscelino Kubitschek, n° 3343, Bairro Centro, Cep: 68.540-000, Cidade de Conceição do 
Araguaia, Estado do Pará 

CNPJ: 17.453.467/0001-90 

5.7. O recebimento do objeto da licitação não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela 

sua perfeita execução. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VII). 

Fiscalização administrativa  

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22


 

Página 31 de 55 

Estado do Pará 
Município de Conceição do Araguaia  

Avenida Juscelino Kubitschek, n° 3343, Bairro Centro, Cep: 68.540-000, Cidade de Conceição do 
Araguaia, Estado do Pará 

CNPJ: 17.453.467/0001-90 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.9.1. Verificação de Documentação e Regularidade Fiscal; 

6.9.2. Inspeção de Qualidade e Conformidade; 

6.9.3. Acompanhamento de Cronograma e Prazos; 

6.9.4. Avaliação de Desempenho e Satisfação; 

6.9.5. Monitoramento Ambiental e Social. 

7. GESTOR DO CONTRATO 

7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, IV). 

7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a aquisição e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. O veículo será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. O bem poderá ser rejeitado, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído de forma IMEDIATA, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (Dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do bem e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

8.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 

nº 14.133, de 2021 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.9.1. o prazo de validade; 

8.9.2. a data da emissão;  

8.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.9.5. o valor a pagar; e  

8.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

Página 33 de 55 

Estado do Pará 
Município de Conceição do Araguaia  

Avenida Juscelino Kubitschek, n° 3343, Bairro Centro, Cep: 68.540-000, Cidade de Conceição do 
Araguaia, Estado do Pará 

CNPJ: 17.453.467/0001-90 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de Pagamento   

8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O objeto deverá ser entregue de uma só vez, em sua totalidade.  

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional; 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 

pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II); 

9.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

9.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor 

total estimado da aquisição. 

9.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

9.27. Conforme consta no edital. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO 

10.1. O custo estimado total da aquisição é de R$ 92.122,50 (noventa e dois mil cento e vinte e dois reais e cinquenta 

centavos).  

10.2. A inclusão de uma contrapartida no valor de R$ 13.000,00 (Treze mil reais) no processo de aquisição de veículos 

por meio de emenda parlamentar visa atender às exigências legais e administrativas para garantir a viabilidade financeira 

e a transparência da operação. Essa contrapartida representa o compromisso do órgão beneficiário em aportar parte dos 

recursos necessários para a efetivação da compra, complementando o valor liberado pela emenda e assegurando a 

compatibilidade orçamentária com as normas vigentes. Tal medida também fortalece a responsabilidade fiscal, 

demonstrando a capacidade de cofinanciamento da entidade pública e facilitando o acompanhamento e a prestação de 

contas para os órgãos de controle. 

10.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na aquisição e sua alocação entre contratante e 

contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

10.4. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

10.4.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

10.4.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a aquisição; 

ou 

10.4.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a aquisição. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento pelos produtos será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde De Conceição do Araguaia - PA, no prazo 

de até 10 (Dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com o calendário de pagamento deste 

órgão e mediante aprovação expressa do gestor do contrato. De acordo com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

11.2. Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação do respectivo documento fiscal com antecedência 

mínima de 30 (Trinta) dias da data do vencimento e com expresso aceite do gestor do contrato. 

11.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto, atestada e certificada pelo 

gestor do contrato. 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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11.5. Deverão ser apresentadas, no setor Financeiro/Contabilidade da Fundo Municipal de Saúde as notas fiscais/faturas, 

emitidas legivelmente, devendo conter no corpo a descrição do objeto, o número do contrato e com a indicação de 

número da conta bancária da Registrada, para depósito do pagamento. 

11.6. As notas fiscais/faturas deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes de:  

a) Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

b) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Registrada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da União, bem como, se necessário, será incluído a contrapartida financeira da Secretaria Municipal de Saúde para 

a aquisição. 

12.2. A aquisição será atendida pela seguinte dotação: 

12.3. Origem: Secretaria Municipal de Saúde  

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E AMBULÂNCIAS 

Dotação: 10.302.0210.1.067 – Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Fonte 15001002 e 16010000. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Uma vez notificada de que o Poder Executivo Municipal efetivará a aquisição, a vencedora deverá comparecer nos 

5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à aquisição.  

13.2. Uma vez contratada, deverá a vencedora iniciar imediatamente a entrega dos serviços, entregando-os de acordo 

com o especificado no Termo de Referência (Anexo I), e ainda: 

13.2.1. Responder pelos danos causados diretamente ao Executivo Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo, quando da entrega dos produtos e materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Poder Executivo Municipal;  

13.2.2. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por seus empregados 

durante a entrega do item. 

13.2.3. Zelar pela perfeita entrega do item contratado, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem 

sanadas de forma imediata, a contar da notificação; 

13.2.4. Entrega do item licitado dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância das normas legais e 

regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

13.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

13.2.6. Manter durante o período de vigência do contrato um Preposto aceito pela Legislativo Municipal, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

13.2.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Legislativo Municipal; 

13.2.8. A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação.  

13.2.9. A empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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14.1. Convocar a vencedora para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o 

termo de contrato conforme especificações. 

14.2. Permitir acesso dos empregados da vencedora às suas dependências para entrega de produtos referentes ao 

objeto, quando necessário; 

14.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela vencedora; 

14.4. Assegurar-se das boas condições dos produtos, verificando sempre a sua qualidade; 

14.5. Fiscalizar, através do Chefe da Diretoria de Compras, o cumprimento das obrigações assumidas pela vencedora, 

inclusive quanto à continuidade da entrega dos produtos e materiais que, ressalvados os casos de força maior, justificados 

e aceitos pela Secretaria Municipal de Saúde não deva ser interrompida; 

14.6. Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos e materiais, à exigência de condições estabelecidas 

e à proposta de aplicação de sanções; 

14.7. Efetuar o pagamento à vencedora, de acordo com as condições estabelecidas no contrato. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo 

devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

15.4. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida à subaquisição, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

aquisição e de execução do objeto contratual. 

15.5. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

f) O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

15.7. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

15.8. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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15.9. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.10. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

15.11. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.12. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

15.13. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.14. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.15. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.16. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

16. DA SUBAQUISIÇÃO 

16.1. Não será admitida a subaquisição do objeto contratado.  

16.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.  

17. DA RESCISÃO  

17.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo contratante, independentemente de notificação ou interpelação judicial, 

atendido o disposto nos artigos 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

18. DOS CASOS OMISSOS  

18.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 

e demais normas aplicáveis a matéria e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 

- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

19.1. Este Termo de Referência deve ser lido e interpretado integralmente antes da apresentação da documentação e da 

proposta. Não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

19.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, qualquer forma de pagamento, doação, compensação, vantagem 

financeira ou não financeira, ou benefício de qualquer natureza que configure prática ilegal ou de corrupção. Isso se 

aplica tanto de forma direta quanto indireta em relação ao objeto deste contrato, bem como a qualquer outra situação 

não relacionada. Além disso, as partes devem garantir que seus prepostos e colaboradores atuem da mesma maneira. 

19.3. É facultado a Autoridade Superior, em qualquer fase do andamento do processo licitatório a promoção da diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

19.4. Fica assegurado ao executivo mediante justificativa motivada o direito de a qualquer tempo e no interesse do Fundo 

Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia - PA, anular a futura aquisição. 

19.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase do processo administrativo. 

19.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente termo de 

referência deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente a Comissão Permanente de Licitação das 08:00 às 14:00 

horas de segunda-feira à sexta-feira. ou pelo e-mail: licitacao@conceicaodoaraguaia.pa.gov.br  

Conceição do Araguaia-PA, 23 de outubro de 2025.  

 

 

 

____________________________________________ 

Cleidiane Silva de Paula 

Setor de Compras 

Portaria: 003/2025  

mailto:licitacao@conceicaodoaraguaia.pa.gov.br
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Anexo II 

MODELO DE DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Ao Agente de Contratação. 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia/PA. 

Ref. Pregão Eletrônico n° 015/2025 FMS. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE DE EQUIPE (05 PESSOAS, 0 KM). CONFORME EMENDA 

PARLAMENTAR Nº 17453.467000/1240-03, de acordo com as especificações, quantidades e informações constantes neste 

instrumento. 

Eu __________, (nacionalidade, estado civil, cargo/função), portador do Documento de Identidade n° __________ e do 

CPF n° __________, residente e domiciliado na cidade de __________, estado de __________, como representante 

devidamente constituído da empresa __________, inscrita no CNPJ/CGC sob o n° __________, na Inscrição Estadual sob 

o n° __________, com sede na __________, Bairro __________, Cep: __________, na Cidade de __________, Estado do 

__________, doravante denominado LICITANTE, para fins de participação do Pregão Eletrônico n° 015/2025 FMS, 

DECLARA, sob as penas da lei, em especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 015/2025 FMS, Item (s) ____, foi elaborada de 

maneira independente pela (identificar a empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico nº 015/2025 FMS, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;   

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 015/2025 FMS não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 

015/2025 FMS, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 015/2025 FMS quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 015/2025 FMS não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato do Pregão Eletrônico nº 015/2025 FMS antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 015/2025 FMS não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 

municipal de Conceição do Araguia - PA antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

Cidade/UF, _____ de __________ de 2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III 

MODELO DE FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

Cidade - UF, ____ de ____________ 2025. 

Ao Agente de Contratação. 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia/PA. 

Ref. Pregão Eletrônico n° 015/2025 FMS. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE DE EQUIPE (05 PESSOAS, 0 KM). CONFORME EMENDA 

PARLAMENTAR Nº 17453.467000/1240-03, de acordo com as especificações, quantidades e informações constantes neste 

instrumento. 

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

A empresa <RAZÃO SOCIAL> que tem por nome fantasia <NOME FANTASIA>, inscrita no CNPJ sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-

XX, Inscrição Estadual sob o n° XX.XXX.XXX-X e Inscrição Municipal sob o n° XXXXXXXXXX, com sede na ___________, nº 

__________, Bairro __________, Cep: __________, cidade de ____________, Estado do __________, neste ato 

representado pelo Sr.(a) _____________________________, (nacionalidade, estado civil, profissão/cargo), inscrito (a) no 

CPF n° ___________________ e RG n° ______________, residente e domiciliado (a) na (endereço completo, rua, nº, 

Quadra, Lote, Setor, CEP), Cidade ___________, Estado __________, vem  de forma respeitoso submeter a vossa 

apreciação a nosso proposta comercial conforme detalhamento abaixo.  

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1      

2      

Valor Global de R$ _________ (_________). 

Proposta Válida por 180 (cento e oitenta) dias, após a abertura do procedimento licitatório. 

Prazo de pagamento de 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal. 

Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos 

em embalagens adequadas.  

Assumimos inteira responsabilidade pôr quaisquer erros ou omissão que venham a ser verificados na preparação desta; 

A forma de pagamento será conforme especificado no edital, com devido atesto do Engenheiro responsável pela execução 

dos serviços, no verso da Nota Fiscal; 

Que não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021.  

Que o prazo de início dos serviços será de acordo com os termos estabelecidos no Termo de Referência em anexo a este 

deste edital, a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de serviço ou documento similar, todo o serviço 
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será avaliado, sob pena de não aceitação, caso não atenda a descriminação do termo de referência/projeto básico do 

referido edital ou de má qualidade. 

DECLARAÇÕES: 

DECLARAMOS que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do 

objeto, inclusive as despesas com materiais, mão-de-obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos, 

ferramentas, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária e responsabilidade civil por quaisquer danos 

causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 

federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto, sem que nos caiba, em qualquer 

caso, direito regressivo em relação ao Município. 

DECLARAMOS que nos sujeitamos plenamente às condições estabelecidas no edital e que temos pleno conhecimento do 

objeto da licitação e das condições de execução dos trabalhos. 

COMPROMETEMO-NOS a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

DECLARAMOS que esta proposta foi elaborada de forma independente, e seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.  

Atenciosamente, 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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Anexo IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Cidade - UF, ____ de ____________ 2025. 

Ao Agente de Contratação. 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia/PA. 

Ref. Pregão Eletrônico n° 015/2025 FMS. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE DE EQUIPE (05 PESSOAS, 0 KM). CONFORME EMENDA 

PARLAMENTAR Nº 17453.467000/1240-03, de acordo com as especificações, quantidades e informações constantes neste 

instrumento. 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa __________ (Razão Social), nome fantasia __________, inscrita no CNPJ nº __.___.___/____-__ , na Inscrição 

Estadual nº __________, com sede na (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade _________, Estado 

_________, Telefone (__) ________ - ________, e-mail: __________, através de seu (proprietário/sócio/representante 

legal/procurador) conforme o caso, o(a) Sr.(a) _____________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do 

Documento de Identidade nº ____________ e do CPF nº ____________, residente e domiciliado à (endereço completo, 

rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP), Cidade ___________, Estado __________, Telefone: (__) ___________ - ________, e-

mail: __________, DECLARA, sob as penas da lei: 

I - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Declara que tomou ciência de todas as condições, exigências e informações constantes do edital e anexos do Pregão 

Eletrônico nº XXX/2025, estando plenamente habilitada para fornecer o objeto pretendido. 

Assume inteira responsabilidade pelas transações realizadas em seu nome, considerando firmes e verdadeiras suas 

propostas, lances e atos praticados por si ou por seus representantes legais. 

II - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF 

Declara que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não possuindo em seu quadro de 

pessoal empregado com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declara que seus sócios, diretores, administradores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselhos e gerentes 

não mantêm cargo, emprego ou função junto à Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Conceição do 

Araguaia-PA, da Administração Federal ou da Administração Estadual do Pará, nos termos das leis aplicáveis. 

IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO OU INIDONEIDADE 

Declara não haver fatos impeditivos ao direito de licitar, não ter sido declarada inidônea ou suspensa para contratar com 

quaisquer entes da Administração Pública, e se compromete a comunicar alterações supervenientes durante a vigência 

do contrato. 

V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 
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Declara que em seu quadro societário não há qualquer integrante com parentesco até o segundo grau, por 

consanguinidade, afinidade, adoção ou matrimônio, com Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores 

ou ocupantes de cargos de chefia ou direção no Município de Conceição do Araguaia-PA. 

VI - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declara que atende a todos os requisitos de habilitação previstos no edital, responsabilizando-se pela veracidade das 

informações e documentos apresentados. 

VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS COTAS LEGAIS 

Declara que cumpre as exigências de reserva legal de cargos destinadas a pessoas com deficiência, reabilitados da 

Previdência Social e aprendizes, conforme a legislação vigente. 

VIII - DECLARAÇÃO DE ABRANGÊNCIA DOS CUSTOS NA PROPOSTA 

Declara que sua proposta contempla integralmente os custos relativos ao atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, na CLT, nas normas infralegais, convenções coletivas de trabalho e termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta. 

IX - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Declara que os compromissos assumidos junto à Administração Pública e/ou iniciativa privada não superam seu 

patrimônio líquido atualizado, nos termos disciplinados no edital. 

Declaramos, para os fins de direito e sob as penas da lei, que os compromissos atualmente assumidos pela empresa 

perante a Administração Pública e/ou a iniciativa privada não importam em diminuição da capacidade econômico-

financeira além do limite permitido, nos termos do edital e da legislação vigente, sendo compatíveis com o patrimônio 

líquido apresentado. 

Para fins de comprovação, informa abaixo os contratos atualmente firmados, seus valores e execução: 

CONTRATO Nº OBJETO VALOR INICIAL (R$) SALDO A EXECUTAR (R$) VIGÊNCIA 

     

     

     

 

X - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM O PRAZO E QUALIDADE 

Declara que se compromete a realizar as entregas nos prazos solicitados pela Administração, mantendo a qualidade do 

produto e/ou serviços ofertados 

XI - DECLARAÇÃO DE NÃO INIDONEIDADE 

Declara que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com qualquer esfera da Administração Pública. 

XII - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR NO QUADRO DE EMPREGADOS 
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Declara que não possui, em seu quadro de empregados, servidor público da contratante exercendo função de gerência, 

administração ou tomada de decisão, em conformidade com o art. 9º, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

XIII - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS PREÇOS E CUSTOS OFERTADOS 

Declara, para os fins de direito e sob as penas da lei, que tem plena ciência de que os preços e custos ofertados em sua 

proposta são suficientes e compatíveis para a execução integral do objeto contratado, considerando todas as despesas, 

encargos e custos diretos e indiretos necessários ao perfeito atendimento das obrigações previstas no edital e seus 

anexos. 

Declara, ainda, que os preços ofertados foram elaborados de forma responsável, técnica e criteriosa, assumindo integral 

responsabilidade pelas informações e dados apresentados em sua composição, e que eventual falha no dimensionamento 

da proposta não implicará em pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou pleito de aditivo contratual, salvo nas 

hipóteses expressamente admitidas no inciso II, alínea “d” do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, ou seja, exclusivamente em 

caso de ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, caso fortuito, força maior, ou fato 

do príncipe, respeitada a repartição objetiva de riscos estabelecida no contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

Obs. Este documento deverá ser emitido em papel timbrado do licitante/fornecedor. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPREENDERO, MICROEMPRESA E 

DE PORTE DA EMPRESA 

Ao Agente de Contratação. 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia/PA. 

Ref. Pregão Eletrônico n° 015/2025 FMS. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE DE EQUIPE (05 PESSOAS, 0 KM). CONFORME EMENDA 

PARLAMENTAR Nº 17453.467000/1240-03, de acordo com as especificações, quantidades e informações constantes neste 

instrumento. 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ/CGC sob o n° ____________________, na Inscrição Estadual sob o 

n° ____________________, com sede na ____________________, Bairro ____________________, Cep: 

____________________, na Cidade de ____________________, Estado do ____________________, Telefone (__) 

______ - ______, e-mail ____________________, DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a 

qualificação empresarial estabelecida pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 

estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto Federal nº 6.204, de 

05.09.2007, para fins de cumprimento ao disposto no Edital deste Pregão Eletrônico n° 015/2025 FMS e participação do 

referido certame, DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 

(  ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do artigo 3° da Lei Complementar Federal n°123,de 14.12.2006. 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar Federal n°123, de 

14.12.2006. 

(   ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do artigo 18-A da Lei Complementar Federal n°123, de 

14.12.2006. 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do Parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes 

na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. Por ser verdade, 

firmo a presente declaração. 

Cidade/UF, _____ de __________ de 2025. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

Obs. Este documento deverá ser emitido em papel timbrado do licitante/fornecedor. 
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Anexo VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo Administrativo n° 6979/2025. 

Pregão Eletrônico n° 015/2025 FMS. 

Termo de Contrato de Administrativo nº _____/202X, que fazem 

entre si __________ ente público licitante e a empresa 

__________. 

O Município de Conceição do Araguaia/PA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Travessia Vereadora 

Virgulina Coelho, nº 1145, Bairro São Luiz II, CEP 68540-000, Cidade de Conceição do Araguaia, Estado do Pará, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 05.070.404/0001-75, neste ato representado por sua Gestora, a Exma. Sra. Prefeita Municipal, 

_____________, e por delegação, pela Secretária Municipal de _________, Sra. __________, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, com sede na __________, 

Bairro _________, CEP: __________, Cidade de __________, Estado do __________, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

__________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

6979/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/21, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2025 – FMS, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE DE 

EQUIPE (05 PESSOAS, 0 KM). CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 17453.467000/1240-03, em conformidade com 

as informações, especificações e quantidades constante no Termo de Referência em anexo ao Edital do Pregão Eletrônico 

n° 015/2025 FMS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

2.1. A vigência do presente contrato dar-se-á em __________ (__________) meses contados a partir da assinatura do 

presente Instrumento Contratual, com início na data de ____/____/______ e encerramento em ___/____/_______, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL.  

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização técnica 

3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI); 

3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

3.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VII). 

Fiscalização administrativa  

3.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

3.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

3.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

3.9.1. Verificação de Documentação e Regularidade Fiscal; 

3.9.2. Inspeção de Qualidade e Conformidade; 

3.9.3. Acompanhamento de Cronograma e Prazos; 

3.9.4. Avaliação de Desempenho e Satisfação; 

3.9.5. Monitoramento Ambiental e Social. 

Gestor do contrato 

3.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

3.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
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3.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

3.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VIII).  

3.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

3.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a aquisição e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

3.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

Condições de Entrega 

3.17. A solicitação será feita por esta SEMUS logo após a assinatura do contrato, após solicitado, a entrega do objeto 

deverá ser em 30 (trinta) dias, do recebimento da nota de empenho e ordem de fornecimento do Fundo Municipal de 

Saúde (via e-mail) ou retirado na sede da Contratante.   

3.18. O item deverá ser entregue no local especificado na solicitação.  

3.19. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 6 (Seis) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior.  

3.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

3.21. O custo referente ao transporte do item será de responsabilidade do contratado. 

3.22. O veículo deverá ser entregue da seguinte forma: 

3.22.1. Após a entrega do objeto a licitante vencedora será notificada para, a partir da ciência, e às suas expensas, 

reparar qualquer irregularidade de forma imediata, estando a empresa sujeita a penalidades estabelecidas neste termo; 

3.23. O recebimento do objeto da licitação não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, 

pela sua perfeita execução. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.24. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

3.25. A empresa deverá oferecer garantia para o objeto deste Termo de no mínimo 12 (doze) meses ou 60.000 (sessenta 

mil) Km rodados, o que ocorrer primeiro, devendo prevalecer a garantia ofertada pelo fabricante, quando esta for maior. 

3.26. Entende-se como garantia toda cobertura contra defeitos de matéria prima e/ou fabricação, contados do 

recebimento definitivo, sem qualquer ônus adicional para a contratante; 

3.27. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado por meio de orientação e suporte técnico no local, de acordo 

com os manuais e normas técnicas específicas para o bem adquirido, a fim de se manter em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus adicional para a Contratante; 
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3.28. Serviços adicionais de garantia e/ou assistência técnica deverão ser estendidos à contratante, desde que quando 

ofertados conforme os padrões da contratada não acarretem ônus para a Administração; 

3.29. A assistência técnica abrangerá eventuais defeitos a serem apresentados nos equipamentos durante o período de 

garantia, sendo que os atendimentos de assistência deverão ser preferencialmente, realizados por meio de suporte 

técnico local, prestados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do instante do registro da solicitação feita 

pela Contratante, por telefone ou e-mail, e sua devolução, após assistência, deverá ser efetuada no máximo em 10 (dez) 

dias; 

3.30. Durante o período da garantia, a assistência técnica será de responsabilidade da Contratada. Em caso de assistência 

técnica representativa, ou seja, autorizadas, não será excluída a sua responsabilidade e ou do fabricante dos produtos, 

devendo a contratada apresentar lista de oficinas autorizadas para manutenção ou reparo, nos termos legais; 

3.31. A contratada deverá, no ato da entrega dos objetos apresentar lista descrita no item anterior, com todas as redes 

de assistência técnica, e mantê-las atualizadas. 

3.32. Caso seja necessário enviar o bem para um centro de assistência técnica fora do Estado do Pará, a Empresa 

contratada deverá arcar com os custos de transporte, além daqueles relacionados para a sua devida manutenção. 

3.33. Caso durante o prazo de garantia, o bem apresente problemas técnicos ou defeitos de qualquer natureza, que não 

seja decorrente do desgaste natural ou do mau uso, e que não seja resolvido pela assistência técnica, a empresa deverá 

providenciar a substituição por outro, de especificação equivalente ou superior ao adquirido, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias úteis. 

3.34. No caso de o licitante não ser o fabricante dos objetos, ele deverá apresentar declaração/certificado do fabricante, 

comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada neste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

4.1. Dos itens registrados. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTDE UND VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1      

2      

3      

4.2. Valor Global da referida aquisição e de R$ _______________ (____________). 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade dos recursos previstos. 

4.5. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados da Secretária 

Municipal de ___________, na rubrica indicada abaixo: 

Programa: 

Dotação Orçamentária: 

Elemento de despesa: 

Fonte de Recurso: 

CLAUSULA QUINTA – DOS CRITERIOS DE MEDIAÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.  
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5.1. O veículo será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.2. O bem poderá ser rejeitado, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído de forma IMEDIATA, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (Dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do bem e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

5.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

5.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 

caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021 

5.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.9.1. o prazo de validade; 

5.9.2. a data da emissão;  

5.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

5.9.5. o valor a pagar; e  

5.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

5.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

5.12.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
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5.12.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

5.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

5.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de Pagamento   

5.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

5.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

5.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.  

6.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES. 

7.1. E de obrigação por parte da CONTRATADA, além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 

14.133/21, obriga-se a: 

a) Uma vez notificada de que o Poder Executivo Municipal efetivará a aquisição, a vencedora deverá comparecer 

nos 5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à 

aquisição.  

b) Uma vez contratada, deverá a vencedora iniciar imediatamente a entrega dos serviços, entregando-os de acordo 

com o especificado no Termo de Referência (Anexo I); 
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c) Responder pelos danos causados diretamente ao Executivo Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, quando da entrega dos produtos e materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Poder Executivo Municipal;  

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por seus empregados 

durante a entrega do item. 

e) Zelar pela perfeita entrega do item contratado, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem 

sanadas de forma imediata, a contar da notificação; 

f) Entrega do item licitado dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância das normas legais e 

regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

h) Manter durante o período de vigência do contrato um Preposto aceito pela Legislativo Municipal, para 

representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Legislativo Municipal; 

j) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação.  

k) A empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

7.1.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir integralmente todas as disposições constantes deste Instrumento Contratual, 

bem como aquelas previstas no Termo de Referência anexo ao Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2025 FMS, assumindo, 

de forma exclusiva, os riscos e as despesas inerentes à boa e regular execução do objeto contratual. 

7.2. E de responsabilidade por parte da CONTRATANTE, além de outras responsabilidades, deverá: 

a) Convocar a vencedora para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o 

termo de contrato conforme especificações. 

b) Permitir acesso dos empregados da vencedora às suas dependências para entrega de materiais e ferramentas 

referentes ao objeto, quando necessário; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela vencedora; 

d) Assegurar-se das boas condições dos materiais e ferramentas, verificando sempre a sua qualidade; 

e) Fiscalizar, através do Chefe da Diretoria de Compras, o cumprimento das obrigações assumidas pela vencedora, 

inclusive quanto à continuidade da entrega dos materiais/ferramentas que, ressalvados os casos de força maior, 

justificados e aceitos pela Prefeitura Municipal, não deva ser interrompida; 

f) Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato, em 

especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos materiais e ferramentas, à exigência de 

condições estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções; 

g) Efetuar o pagamento à vencedora, de acordo com as condições estabelecidas no contrato. 

7.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

8.1. A Contratada que infringir as normas constantes deste contrato ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às seguintes sanções:  

I. Advertência nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a Administração.  

II. Multas nos seguintes casos e percentuais: 
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a) Multa de Mora: por atraso injustificado na execução dos serviços contemplados na Ordem de Serviço (OS) em 

até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do serviço executado com atraso;  

b) Multa de Mora: por atraso injustificado na execução dos serviços contemplados na Ordem de Serviço (OS) 

superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) ao dia sobre o valor do serviço executado com atraso;  

c) Multa Compensatória: por atraso injustificado na execução dos serviços contemplados na Ordem de Serviço (OS) 

superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de 

cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial;  

d) Multa Compensatória: por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou assinar a Ordem de Serviço (OS) 

e/ou Contrato, uma vez que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida: 15% (quinze por cento) 

sobre o valor total do contrato;  

e) Multa Compensatória: por deixar de manter as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato: 

20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho 

Total ou Parcial;  

f) Multa Compensatória: por inexecução parcial, injustificada, da Ordem de Serviço (OS): 15% (quinze por cento) 

sobre o valor total do contrato; 

g) Multa Compensatória: por inexecução total injustificada da Ordem de Serviço (OS), caracterizada pela verificação 

da não execução dos serviços após 30 (trinta) dias: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, com 

possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial. 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Vitória:  

a) Dar causa à inexecução parcial da Ordem de Serviço e/ou do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: até 02 (dois) anos;  

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado, superior a 30 (trinta) dias: até 

02 (dois) anos;  

c) Dar causa à inexecução total da Ordem de Serviço e/ou do contrato, caracterizada pelo atraso na execução dos 

serviços de 30 (trinta) dias: até 03 (três) anos;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 03 (três) anos;  

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) anos.  

f) Não manter a proposta ou deixar de cumprir as obrigações da contratada, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado: até 05 (cinco) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos seguintes casos: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração  

b) falsa durante a licitação ou a execução do contrato;   

c) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

d) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

e) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e,   

f) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.   

8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo específico que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.  

8.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846/2013, serão 
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apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos em Decreto Municipal.  

8.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 

Pública, previstas na Lei Federal nº 12.846/2015 seguirão seu rito previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.  

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente.  

8.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a sanção de multa.  

8.7. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da natureza e gravidade 

da falta cometida. 

CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO DO CONTRATO. 

9.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 

9.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, 

e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto 

Básico, anexo ao Edital;  

9.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 115 da 

Lei nº 14.133/2021. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

9.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

9.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES. 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS REAJUSTE E REPACTUAÇÃO (ART. 92, V). 

11.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 
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11.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 

comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e 

alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 

econômica extraordinária e extracontratual). 

11.3. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5(cinco) dias úteis. 

11.4. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato de preços será de 5(cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES. 

13.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e 

a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus 

financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.  

13.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao 

objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo ao edital.  

13.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes 

cooperem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS –ao edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO. 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo 

com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO. 

15.1. É eleito o Foro da Comarca de Conceição do Araguaia/PA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Conceição do Araguaia/PA, XX de XXXXXXX de 2025. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Gestor do XXXXXXXXXX 

Contratante 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ. XX.XXX/XXXX-XX 

Contratada 

Testemunhas: 

CPF 

Testemunhas: 

CPF: 
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